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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 064/2023.


	Projeto de Lei n.º 013/2023
Autor: Vereador Marcos Sabino Braga Ferreira
Ementa: “Declara o painel do muralista Eduardo Kobra como patrimônio cultural imaterial do Município de Niterói”.


	Relator: Vereador Dr. Nazar


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde pretende-se considerar patrimônio cultural de interesse público, para fins de tombamento de natureza imaterial, o painel do muralista Eduardo Kobra.
 Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


Cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer.

O Tombamento é um ato administrativo realizado pelo poder público com o objetivo de preservar, através da aplicação de legislação específica, bens de valor histórico, cultural, arquitetônico, ambiental e também de valor afetivo para a população, impedindo que venham a ser destruídos ou descaracterizados. Onde o Município é ente federativo competente para tal.

A legislação infraconstitucional reguladora sobre o assunto anda um tanto vetusta, trata-se do Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 1937. Na Constituição Federal, temos os soberanos artigo 215 e 216 legitimando-o, essencialmente o § 1º do art. 216 da CF, que reza que o Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio tombamento, dentre outros. No município de Niterói temos a Lei municipal n.º 827/1990, oriundo do mandamento do artigo 248 da Lei Orgânica de Niterói, com alterações introduzidas pela Lei nº 2631/2009, publicada em 08 de janeiro de 2009.

O debate sobre a conservação do patrimônio imaterial mostra que os processos de produção cultural são tão importantes como o patrimônio material, pois este torna-se uma categoria social quase vazia quando é extirpada de seus valores culturais imateriais.

A maior evidência dessa guinada conceitual está no reconhecimento do valor das "formas de expressão" e dos "modos de criar, fazer e viver" que se revelem portadores de especiais referências e, portanto, dignos de particular tutela pelo Estado (art. 216, I e II da CF). Constituindo manifestações eminentemente intangíveis, dotadas de caráter processual e caracterizadas pela sensível fluidez, pluralidade de conformações e extrema oscilação temporal e espacial, carregam traços múltiplos da cultura brasileira, não podendo permanecer à margem de uma proteção jurídica incisiva e longeva.

Noutra passagem da Carta de 1988 ressoa essa mesma decisão. É o que se pode concluir do tratamento conferido às comunidades indígenas, agora protagonistas de capítulo autônomo da Constituição Federal, onde se positiva salvaguarda análoga, direcionada à tutela dos "costumes, línguas, crenças e tradições", elementos indissociáveis da identidade desses povos e tidos como fundamentais, por extensão, à garantia da continuidade de sua existência como tal (art. 231 da CF).

A norma do art. 216 se estrutura, portanto, como autêntica cláusula geral que vocaliza o reconhecimento e a garantia do patrimônio cultural brasileiro, incidindo indistintamente sobre todas as formas de manifestação que atendam ao requisito valorativo previsto naquele dispositivo, em harmonia com a noção de patrimônio cultural imaterial concebida na Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial, da UNESCO, firmada em 17 de outubro de 2003, em Paris.

Nesse documento, reconhece-se o patrimônio cultural imaterial nas "práticas, representações, expressões, conhecimentos e técnicas - junto com os instrumentos, objetos, artefatos e lugares que lhes são associados - que as comunidades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos reconhecem como parte integrante de seu patrimônio cultural. Este patrimônio cultural imaterial, que se transmite de geração em geração, é constantemente recriado pelas comunidades e grupos em função de seu ambiente, de sua interação com a natureza e de sua história, gerando um sentimento de identidade e continuidade, contribuindo assim para promover o respeito à diversidade cultural e à criatividade humana".

O vigor da nova diretriz constitucional, num movimento cujo paralelo no plano do direito internacional resta, portanto, evidente, não foi ignorado pela doutrina. Segundo Lúcia Reisewitz, "o conceito de patrimônio cultural sofreu sua mais significativa ampliação no que diz respeito à materialidade ou imaterialidade dos bens culturais tutelados, indo de encontro à própria concepção atual que se tem de cultura". 
Paulo Affonso Leme Machado partilha dessa conclusão e sustenta que o novo conceito de patrimônio cultural "permite uma proteção dinâmica e adaptável às contingências e transformações da sociedade"

Seguindo este raciocínio, a Lei n.º 827/1990, que trata sobre o Tombamento, teve alterações introduzidas pela Lei nº 2631/2009, publicada em 08 de janeiro de 2009, onde criou-se a salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial. A referida Lei formalizou as ações de preservação da identidade e da integridade do patrimônio imaterial no município, bem como a manutenção das atividades que ele realiza, onde dispõe o §3º do artigo 1º:
	Art. 1º - Compreende-se patrimônio cultural do Município de Niterói as criações cientificas, artísticas, as obras de arte, objetos e documentos. (NR)
§3º Compreende-se como patrimônio cultural imaterial todos os bens de natureza imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade nos quais se incluem: as formas de expressão; os modos de criar, fazer e viver; as criações científicas, artísticas e tecnológicas; as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais; e os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. (Redação acrescida pela Lei nº 2631, de 07 de janeiro de 2009.)


Analisando a Lei Municipal suso mencionada, mister salientar o artigo 6º e ss., onde este diz que o tombamento poderá ser voluntário ou compulsório. O tombamento compulsório dar-se-á quando resultar da iniciativa do Chefe do Poder Executivo, através do envio de Mensagem Executiva ao Legislativo ou de Membro ou Comissões do Poder Legislativo como matéria de projeto de Lei.
Destarte, temos na presente propositura um tombamento compulsório de iniciativa legislativa. Em caso vir a ser aprovado pelo poder legislativo, o Poder Executivo antes de sancionar ou vetar, deverá consultar o Conselho de Proteção Patrimônio Cultural de Niterói para tal, segundo entendimento do parágrafo único do artigo 10.
No que concerne à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, nada há que impeça esta Casa Legislativa de fazê-lo, porque não há norma constitucional instituidora de reserva de iniciativa em relação à matéria objeto da proposição. Cumpre esclarecer ainda, que a Lei Orgânica do Município desta casa legislativa, ao enumerar as matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, não faz menção àquela que ora examinamos. Infere-se, portanto, que a qualquer membro deste parlamento é facultada a iniciativa da proposição.

A preservação do patrimônio histórico e cultural também está prevista na competência comum de todos os entes estatais. Assim, não há, na Constituição, vedação a que o município reconheça a importância de um bem imóvel para sua história e cultura, adotando as providência jurídicas visando a sua conservação.

Destaca-se que a Constituição Estadual, assim como a Federal, traz um dever genérico de proteção ao patrimônio cultural, sem, contudo, destacar uma competência exclusiva para tal:

	“Art. 324. O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural do Estado do Rio de Janeiro por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento, desapropriação e de outras formas de acautelamento e preservação.” 


Em recente julgamento decidiu o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro:

	0057453-55.2017.8.19.0000 - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE DE LEI DE EFEITOS CONCRETOS. VIABILIDADE. LEI LOCAL QUE INSTITUI TOMBAMENTO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE DISPOSIÇÃO NORMATIVA ACERCA DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA. TOMBAMENTO EM CARÁTER PROVISÓRIO E ASSECURATÓRIO. NECESSIDADE DE POSTERIORES PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS PELO PODER EXECUTIVO PARA TORNÁ-LO DEFINITIVO. DEVER CONSTITUCIONAL GENÉRICO DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL. CONSAGRAÇÃO PELA AMPLIAÇÃO DAS VIAS DE INSTITUIÇÃO DO TOMBAMENTO. LEI FORMAL E MATERIALMENTE CONSTITUCIONAL. FORMAÇÃO DE NOVO PRECEDENTE POR ESTA CORTE. REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE IMPROCEDENTE. (Des(a). CLAUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA - Julgamento: 03/02/2020 - OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL)


Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade e constitucionalidade, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes.

Sala da Comissão, 22 de março de 2023.
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